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Aviso de contumácia n.º 3276/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2660/97.9PAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Reinaldo Adelino Braga Rodrigues, filho de Pedro
Ribeiro Rodrigues e de Clotilde da Silva Braga, nascido em 27 de
Julho de 1957, com domicílio na Rua Nova São Salvador, 113, 1.º,
Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 22 de Outubro de 1997,
por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 3277/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 301/98.6SLLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Vítor Eduardo Viegas Costa, filho de Faustino Vítor
Costa e de Maria Odete Espírito Santo Viegas, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1998, divorciado, com domi-
cílio na Rua do Poeta Emiliano da Costa, 112, 2.º, I, Tavira, 8800-
000 Tavira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 11 de Novembro de 1997, por despacho de 29 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 3278/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 423/03.3TAESP, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Armandino João de Vasconcelos Simões, filho de
Armandino Duarte Rebelo Simões e de Maria João Ferreira de Vas-
concelos Rebelo Simões, natural de Santo Ildefonso, Porto, nascido
em 30 de Dezembro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 8626260, com domicílio na Rua do Paraíso da Foz, 48, 2.º,
direito, Foz do Douro, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas
ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do
Código Penal, praticado em 2 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3279/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3813/03.8TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Moisés Augusto Pinto, filho de António Augusto
Pinto e de Ermesília Augusta, natural de Lamas de Podence, Macedo
de Cavaleiros, nascido em 4 de Fevereiro de 1935, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 13161274, com
domicílio em Lamas de Podence, 5340-000 Macedo de Cavaleiros,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla para ob-
tenção de alimentos, bebidas ou serviços, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-

res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3280/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 112/03.9GFVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Paulo de Oliveira Pinhal, filho de António
Albino Gomes Pinhal e de Maria Júlia de Oliveira Aleixo, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 7 de Agosto de 1967, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 8600062, com domicílio na Rua de
Tardinhade, 14, direito, Fânzeres, 4420-000 Gondomar, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e
punido pelo artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3281/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2523/03.0TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Carlos Almeida, natural de Vitória, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Novembro de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13310429, com domicí-
lio na Travessa das Pedreiras, 50, Campo, 4440-000 Valongo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Junho de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3282/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 889/02.9TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Sérgio Jorge Santos, filho de Manuel António
de Jesus dos Santos e de Maria Lúcia Pereira Jorge dos Santos, nas-
cido em 8 de Maio de 1972, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10204207, com domicílio na Avenida da Igreja, 320, Para-
mos, 4500-000 Espinho, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, praticado em 22 de Novembro de 2001, por despacho de
13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Gomes Almeida.


